
EDITAL Nº 4077/2026

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2026

MODALIDADE: Pregão Presencial
ABERTURA: Dia 13 de abril de 2026, às 10 horas
TIPO: Menor custo global aplicada a fórmula conforme item 5 e 6
LOCAL DE ABERTURA: Setor de Licitações – Rua Benjamim Constant, 686.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, TORNA PÚBLICO, para
o conhecimento dos interessados, que se encontra aberta Licitação na modalidade de Pregão na
forma presencial,  regido pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 5.215/2023 e
demais normas aplicáveis,  observando-se  o procedimento do pregão na forma presencial,
devidamente  justificado nos  autos  do  processo  administrativo,  encerrando-se  o  prazo  para
recebimento  dos  envelopes  da  PROPOSTA  DE  PREÇO e  dos  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO no local, dia e até a hora acima mencionados.

A adoção da forma presencial justifica-se pela necessidade de aplicação de critério de
julgamento  baseado em fórmula  que considera  variáveis  externas  à  proposta  (distância  e
custo  de  transporte),  cuja  operacionalização  não  é  suportada  pelo  sistema  eletrônico
atualmente utilizado pelo Município, o que poderia comprometer a seleção da proposta mais
vantajosa.

1 - DO OBJETO:
1.1. Constitui-se objeto da presente licitação a contratação de empresa com Aterro Sanitário
devidamente licenciado pelos órgãos ambientais  para  a  destinação final  dos  resíduos sólidos
urbanos produzidos no Município de Caçapava do Sul.
1.2. Será  de  responsabilidade  da  empresa  licitante  vencedora  somente  o  recebimento  e  a
destinação dos resíduos, cabendo ao Município de Caçapava do Sul realizar o transporte dos
resíduos até o Aterro Sanitário da licitante.
1.3. O  aterro  sanitário  deve  estar  localizado  no  máximo até  180  (cento  e  oitenta)  km de
distância do Município de Caçapava do Sul/RS, eis que inviável economicamente contratação em
quilometragem  superior  a  180  (cento  e  oitenta)  km,  face  a  necessidade  de  contratação  de
transporte  para  encaminhar  os  resíduos até  o  aterro,  conforme constatado na fase interna do
Processo que trata o presente Edital.
1.4. A geração média estimada de resíduos produzidos no Município de Caçapava do Sul,
considerando-se o período de janeiro/2025 a dezembro/2025 é de 562,69 (quinhentos e sessenta e
dois vírgula sessenta e nove) toneladas por mês.
1.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, nos
termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.



2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
2.1. Para participação no presente certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 7
deste  Edital,  deverá  apresentar  a  sua  proposta  de  preço  e  documentos  de  habilitação  em
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados como de n° 1 e n° 2, para o que se
sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL
EDITAL Nº 4077/2026 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2026
ENVELOPE DE Nº 01 – PROPOSTA
NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE

AO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL
EDITAL Nº 4077/2026 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2026
ENVELOPE DE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE

OBSERVAÇÃO: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser
apresentados  simultaneamente,  permanecendo lacrados  até  a  fase  própria.  Inicialmente  serão
abertos apenas os envelopes de proposta, sendo os documentos de habilitação analisados somente
em relação ao licitante vencedor.

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
3.1. O Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou
através de seu representante legal que, devidamente identificado e credenciado por meio legal,
sendo  que  será  o  único  admitido  a  intervir  no  procedimento  licitatório,  no  interesse  do
representado.
3.2. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
em se tratando de Sociedade Comercial e no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores;  no caso de Sociedade Civil,  inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou
Sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País,  decreto  de  autorização,  no  qual  estejam
expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos,  assumir  obrigações  em  decorrência  de  tal
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) Se representante legal, deverá apresentar:
b.1)  Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante

reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com
poderes para a outorga de procuração,  e,  também, o nome do outorgado, constando ainda,  a
indicação de amplos poderes para dar lances em licitação pública; ou

b.2)  Termo  de  credenciamento  outorgado  pelos  representantes  legais  do  licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática
de todos os demais atos inerentes ao certame.



OBSERVAÇÃO  : Em  ambos  os  casos  (b.1  e  b.2),  deverá  ser  acompanhado  do  ato  de
investidura do outorgante como dirigente da empresa.

3.2.1. É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.3. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da Empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento
para os fins deste procedimento licitatório.
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatória
a  presença  da  Licitante  ou  de  seu  representante  em  todas  as  sessões  públicas  referentes  à
licitação.

OBSERVAÇÃO:
a) Os  preços  apresentados  na  Proposta  Escrita  serão  considerados  para  efeito  de

julgamento, mesmo que a Empresa Licitante não esteja presente na sessão, ficando, no
entanto, impossibilitada de ofertar lances ou manifestar intenção de recurso.

b) A  documentação  referente  ao  credenciamento  deverá  ser  apresentada  fora  dos
envelopes.

3.5. A Empresa que pretender  se utilizar  dos benefícios  previstos nos art.  42 a  45 da Lei
Complementar 123/2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.17 deste Edital, deverão apresentar,
fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por Contador, Técnico
Contábil ou Representante legal da Empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa
de pequeno porte.

4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
4.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e
demais  pessoas presentes  à  sessão pública  do  pregão,  o  Pregoeiro,  inicialmente,  receberá  os
envelopes nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO e 02 – DOCUMENTOS.
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a
participação de nenhum licitante retardatário.
4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar, por
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática
dos demais atos do certame.

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A Proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias,
deverá  ser  apresentada  digitada  ou  impressa  por  meio  eletrônico  em folhas  rubricadas,  sem
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada
pelo representante legal da empresa, e deverá conter:

a) Razão Social completa da Empresa;
b) Dados pessoais do Representante legal da Empresa ou responsável pela assinatura do

contrato;
c) Informações de contato (email e telefone);
b) O valor por tonelada, expressos em Reais.



OBSERVAÇÃO: Para formulação do preço é necessário considerar parâmetros além do valor
final de destinação,  mas também o custo variável do transporte,  a quilometragem mensal de
transporte e a geração média mensal.

Desta forma temos:
Geração média mensal: 562,69 toneladas/mês;
Custo Variável do km: R$ 4,158 (combustível) + R$ 0,90 (manutenção) + R$ 0,67 (pneus)

+ 26,91% de BDI = R$ 7,27 / km;
Média de viagens mensais por aterro: 25 viagens;
Km  mensal:  Refere-se  à  distância  total  do  trajeto  rodoviário  entre  a  estação  de

transbordo municipal e o aterro sanitário da licitante. O cálculo baseia-se no percurso
de ida e volta, aferido pelo Google Maps, considerando a frequência de 25 viagens
mensais.
Coordenadas da Estação de Transbordo no Município de Caçapava do Sul: -30.5552575, 

-53.5033397.
  Valor  proposto  por  tonelada  (Valor  de  referência)  para  utilização  inicial  na

fórmula: R$144,92.

Será  declarada  vencedora  a  proposta  de  menor  custo  global  considerando  todos  os
parâmetros utilizados na seguinte fórmula:

Custo Total = (Custo variável do km × km mensal) + (valor por tonelada × geração média
mensal)

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta
de menor valor e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do
vencedor.

OBSERVAÇÃO: Será  declarada  vencedora  a  proposta  de  menor  custo  global  considerando
todos os parâmetros utilizados (conforme item 5.1) na seguinte fórmula:

Custo Total = (Custo variável do km × km mensal) + (valor por tonelada × geração média
mensal)

6.2. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
6.3. No curso  da  sessão,  os  autores  das  propostas  que  atenderem aos  requisitos  dos  itens
anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos,
em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até
a proclamação do vencedor.
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta de lances.



6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante,  na  ordem decrescente  dos  preços,  sendo  admitida  a  disputa  para  toda  a  ordem de
classificação.
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. O ordenamento do decremento dos lances
será estabelecido pelo Pregoeiro no momento da sessão de disputa.
6.7. Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  já  ofertados,  sujeitando-se  o  proponente
desistente às penalidades constantes no item 13 deste Edital.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor custo global (aplicada a fórmula) e o valor estimado para a contratação, podendo o
pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á  quando, convocados pelo Pregoeiro,  os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.11. Encerrada a  etapa competitiva  e  ordenadas  as  ofertas,  de  acordo com o menor preço
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de menor valor, comparando-o
com os valores de referência, decidindo motivadamente, a respeito.
6.12. A classificação  dar-se-á  pela  ordem crescente  de  preços  propostos  e  aceitáveis.  Será
declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste
Edital, com o preço de mercado e ofertar o menor custo global (aplicada a fórmula).
6.13. Serão desclassificadas:

a) As propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que
contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a
ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não
atenderem aos requisitos do item 5.

b) As propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.

OBSERVAÇÃO: Quaisquer  inserções  na  proposta  que  visem  modificar,  extinguir  ou  criar
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que
não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas para efeito de julgamento das propostas, vantagens não previstas
no edital.
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art.
44  §2º  da  Lei  Complementar  123/2006,  sendo  assegurada,  como  critério  de  desempate,
preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que atenderem
ao item 3.5 deste Edital. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas
apresentadas pela Microempresa e pela Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou superiores em
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
6.16. Ocorrendo o empate na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A  Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte detentora da proposta de menor valor será
convocada  para  apresentar,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos,  nova  proposta,  inferior  àquela
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.



b) Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, convocada na forma da alínea anterior, não
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação,
às demais Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Cooperativas remanescentes, que se
enquadrem na hipótese do  item 6.15  deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo
previsto na alínea a deste item.
6.17. Se nenhuma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte satisfazer as exigências do item
6.15  deste  Edital,  será  declarado  vencedor  do  certame  o  Licitante  detentor  da  proposta
originariamente de menor valor.
6.18. O disposto nos itens 6.15 e 6.16 deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta
de menor valor inicial tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Cooperativa.
6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem  de  classificação,  a  análise  da  documentação  exigida  para  habilitação  e  os  recursos
interpostos.
6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer
informações  acerca  do  objeto  esclarecidas  previamente  junto  ao  Setor  de  Licitações  deste
Município.
6.21. Caso  haja  necessidade  de  adiamento  da  sessão  pública,  será  marcada  nova  data  para
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7 – DA HABILITAÇÃO:
7.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE
DE Nº 02, os seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;
         b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando  de  Sociedades  Comerciais  e,  no  caso  de  Sociedade  por  Ações,  acompanhado  de
documento de eleição de seus Administradores.

c) Prova de Regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual, Federal e Certidão
quanto  a  Dívida  da  União,  sendo a  Municipal  do  local  da  Sede  do  Licitante.  As  Certidões
Municipais que não constarem o prazo de validade, somente serão consideradas, se expedidas
dentro de trinta (30) dias de antecedência da abertura das Propostas;

d) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de Regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS);
f) Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT);
g) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da

sede da Pessoa Jurídica (válida se expedida dentro de 90 dias antes da abertura das Propostas).
h) Declarações, conforme o Anexo II – Modelos de Declarações para Habilitação;
i) Comprovante de Licença de Operação para disposição final de resíduos sólidos urbanos,

emitida pela FEPAM, de acordo com a legislação vigente. Se a licitante não for a proprietária da
área licenciada, deverá anexar autorização e/ou declaração do proprietário para utilização por
todo o período do contrato, com firma reconhecida.

j)  Documento  comprobatório  que  a  licitante  está  registrada  no  Cadastro  Técnico  de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do IBAMA;



k) Registro na FEPAM, conforme Lei Estadual nº 9.921/1993.
l) Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -

CREA ou no Conselho Regional de Química – CRQ, referente à empresa licitante, em situação
regular;

m) Comprovação da empresa licitante, de possuir em seu quadro técnico profissional com
no mínimo uma das seguintes qualificações: Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Ambiental ou
Biólogo ou Engenheiro Químico;

m.1) A comprovação do(s) profissional(is) deverá(ão) ser feitas através da apresentação
de  cópia(s)  da  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social-CTPS ou,  contrato  social  caso  os
Responsáveis Técnicos sejam proprietários da empresa ou contrato de prestação de serviços;

m.2) O(s) profissional(is) especificado(s) deverá(ão) comprovar seu registro no respectivo
Conselho profissional, em situação regular.

IMPORTANTE  :   Os documentos citados acima poderão ser apresentados em cópias autenticadas
por  Tabelião,  ou  cópias  simples,  ACOMPANHADA  PELOS  ORIGINAIS, para  serem
conferidas  pelo  Pregoeiro  ou  membros  da  Equipe  de  Apoio  desta  Prefeitura,  exceto  os
documentos que poderão ser consultados nos sítios oficiais emissores dos documentos.

8 – DA ADJUDICAÇÃO:
8.1. Constatado o atendimento das exigências  fixadas no  Edital,  o  licitante  será  declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante
e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e,
assim sucessivamente até apuração de uma que atenda ao edital,  sendo a respectiva licitante
declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor.
8.3. Encerrado  o  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  pregoeiro  proclamará  a
vencedora, proporcionando a seguir a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção
de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará
na decadência do direito de recorrer por parte do licitante.

9 - DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
9.1. No prazo de  até  cinco (05)  dias  a  contar  do recebimento  da  convocação,  a  Licitante
vencedora deverá sob as penalidades da Lei, contratar com a Entidade de Licitação os serviços
licitados.  Na recusa não justificada a  Entidade de  Licitação poderá convocar  a  segunda  (2ª)
colocada, e assim sucessivamente.
9.2. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, em igual prazo
e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços
atualizados pelo critério previsto neste Edital, ou então, revogará a Licitação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10 - DA FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias de cada mês subsequente ao vencido,
levando-se em consideração a quantidade de toneladas de resíduos encaminhadas ao Aterro no
mês  imediatamente  anterior,  mediante  a  comprovação  pela  Secretaria  de  Município  de
Transportes, Serviços Urbanos, Interior e Trânsito Municipal.



10.2. Pelo atraso no pagamento em prazo superior a quinze (15) dias, o Município pagará multa
de dois por cento (2%), incidente sobre o valor não pago.
10.3. Em caso de prorrogação do Contrato, o valor do contrato será reajustado anualmente pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).
10.4. Para as despesas decorrentes da presente Licitação, serão utilizados recursos das seguintes
Dotações Orçamentárias:

- 08.01.17.512.0106.2.112 – 33.90.39.00 Red. 848 Rec. 1500.
- 08.01.17.512.0106.2.112 – 33.90.39.00 Red. 849 Rec. 1720.

10.5. Para o efetivo pagamento, a nota fiscal deverá estar acompanhada de cópia autenticada da
folha  de pagamento  e  das guias  de  recolhimento do  FGTS e  INSS dos  empregados ligados
diretamente com os serviços executados.
10.6.  Serão  processadas  as  retenções  previdenciárias  nos  termos  da  legislação  que  regula  a
matéria.

11 - DOS RECURSOS:
11.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. Aceita a intenção de recurso, conceder-se-á à recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação das razões escritas.
11.3. Findo o prazo, ficam as demais licitantes intimadas a apresentarem contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias úteis.
11.4. As razões e  as  contrarrazões devem ser  interpostas  por  escrito,  dirigidas  ao Pregoeiro,
podendo ser através do email: licitacao2@cacapava.rs.gov.br.
11.5.  Não  serão  conhecidas  as  razões  e  as  contrarrazões  de  recursos  apresentadas
intempestivamente.
11.6.  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
11.7. Analisado(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o
pregoeiro dará continuidade ao certame.

12 - DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO:
12.1. A Licitação será Adjudicada à Licitante cuja Proposta tenha sido avaliada como sendo a 
de menor custo global conforme fórmula, conforme os critérios de julgamento dispostos no item 
6 do Instrumento Convocatório.
12.2. A  Entidade  de  Licitação  comunicará  por  escrito  o  ato  de  Adjudicação  a  todas  as
Licitantes, no prazo de três (03) dias úteis contados a partir da Homologação do Julgamento.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1.  Deixar de entregar  a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame.
13.1.2. Salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando  exigido;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3.  não celebrar  o  contrato ou não entregar  a  documentação exigida para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o Pedido (instrumento equivalente) no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4. apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação;
13.1.5. fraudar a licitação;
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento)
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 1% (um por
cento) do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de
5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.



13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar  e  contratar  poderá ser  aplicada ao responsável  em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  13.1.4,  13.1.5,  13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de Caçapava do
Sul-RS.
13.10. A apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a  ser  conduzido por  comissão composta  por  2 (dois)  ou mais
servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que,  se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS
14.1. As  partes  permanecem  responsáveis  pela  gestão  de  seus  bancos  de  dados,  sendo
CONTROLADORAS dos dados dos titulares cadastrados em suas respectivas bases cadastrais,
inclusive para fins de compartilhamento de dados entre os partícipes do presente instrumento.
14.1.1. Cabe a cada parte deste instrumento realizar a correção, exclusão e/ou bloqueio de dados
pessoais em sua base cadastral, que porventura sejam solicitados por seus clientes, titulares de
dados;
14.1.2. As  partes,  incluindo todos  os  seus  colaboradores,  comprometem-se  a  tratar  todos  os
Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, ainda que este



Convênio/Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao
seu término ou resolução;
14.1.3. As partes comprometem-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para
garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre considerando o estado da
técnica disponível e o nível de segurança necessário;
14.1.4. As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que
realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o
acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por
ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de
segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei
e às demais normas regulamentares aplicáveis;
14.1.5. Havendo  o  compartilhamento  de  dados  pessoais  durante  a  execução  do  presente
instrumento, estabelecem as partes que caberá a cada um o controle e fiscalização de sua base de
dados em seus sistemas ou demais repositórios de dados, sendo responsabilidade exclusiva de
cada  parte  o  acompanhamento  do  ciclo  de  vida  do  dado  e  consequente  eliminação,  quando
aplicável.
14.2. O tratamento dos  dados  pessoais  ocorrerá  para  o cumprimento exclusivo das seguintes
finalidades:
a) execução de atividade, produto ou serviço vinculado ao contrato;
b) para prestação de contas das obrigações dispostas no instrumento originário;
c) enquanto necessário para atender prazos legais ou regulatórios perante órgãos de controle.
14.3. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável ao tratamento de Dados Pessoais
no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos contratuais por
forma ou meio determinado, as partes desde já acordam em celebrar termo aditivo escrito neste
sentido.
14.4. Fica assegurado, nos termos da lei, o direito de regresso em face da parte que deu causa,
para reparação de eventuais danos causados em decorrência do descumprimento das obrigações
aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
a)  Somente  serão  permitidas  manifestações  acerca  do  Processo  Licitatório,  de

representantes que estiverem devidamente credenciados por Procuração autenticada por Tabelião
ou que constarem seus nomes no Contrato Social, mediante identificação pessoal;

b) Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou substituição de propostas ou
de qualquer outro documento do Processo Licitatório;

c) A inabilitação do Licitante em qualquer das fases do Procedimento Licitatório, importa
preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes;

d)  Uma  vez  iniciada  a  abertura  dos  envelopes  relativos  a  documentação,  não  serão
admitidos à Licitação os concorrentes retardatários;

e) Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar, anular ou
não  aceitar  nenhuma  das  Propostas  apresentadas  à  presente  Licitação,  sem  que  caiba  aos
Licitantes quaisquer direitos de reclamações ou indenizações;



      

     f)  As  normas  disciplinadoras  desta  Licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança na contratação.

g) Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
Foro da Comarca de Caçapava do Sul – RS, com a renúncia expressa de qualquer outro Foro.

16 - DOS ANEXOS:
Fazem parte integrante deste Edital como Anexos:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Modelos de Declarações para Habilitação;
c) Anexo III – Modelo de Declaração de ME/EPP;
d) Anexo IV – Minuta do Contrato.

17 - DOS ESCLARECIMENTOS:
Maiores  informações  e  cópias  do  Edital  Convocatório  estão  à  disposição  dos

interessados  no  Setor  de  Licitações  ou  pelo  Fone  (55)  3398  0031  ou  email:
licitacao@cacapava.rs.gov.br

Caçapava do Sul, 19 de março de 2026.

MARCELO C. SPODE,
Prefeito.



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO  PRESENCIAL - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS GERADOS NO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL – RS.
1. OBJETO:  Contratação de empresa especializada para o recebimento e destinação final (aterro
sanitário) de resíduos sólidos domiciliares e comerciais do perímetro urbano e rural do município de
Caçapava  do  Sul/RS,  conforme  especificações  e  quantidades  estabelecidas  neste  termo  de
referência.

Item Qtd. Und. Descrição V. Unit. V. Tot.

01 562,69 Tonelada Contratação  de  empresa

especializada  para  o recebimento  e

destinação  final  (Aterro  Sanitário)

de Resíduos Sólidos Domiciliares e

Comerciais  do Perímetro  Urbano e

Rural do Município de Caçapava do

Sul - RS.

144,92 R$ 81.545,82

1.1 Com disponibilidade para receber cargas, em dias úteis ou aos sábados e em conformidade com
a descrição do objeto;
1.2 Valor de cotação global (por mês) para comportar uma média aproximada de até 562,69 mês
toneladas mensais;

1.3 Os resíduos serão coletados pela empresa contratada pela Prefeitura Municipal e conduzidos até
estação de transbordo e posteriormente até o aterro da empresa vencedora;
1.4. O aterro deve estar localizado em uma distância máxima de 180 km da sede do município de
Caçapava do Sul/RS;
1.5 Todos os custos referentes ao aterro serão de responsabilidade da contratada;
1.6. O  aterro  sanitário  deve  estar  devidamente  licenciado  junto  a  FEPAM  e  demais  órgãos
estabelecidos por lei com todas as condições de funcionamento adequadas.
1.7 O início da prestação de serviço, será a partir da assinatura do contrato;
1.8. A fiscalização do contrato deve ser acompanhada através do desígnio de 02 ( dois ) servidores
do município.
1.9 O gerador deverá emitir diariamente o Manifesto de Transporte de Resíduos junto a FEPAM,
não sendo permitido transporte de resíduos sem o mesmo.
1.10  A  Contratada  deverá  possuir  no  local  do  aterro,  balança  para  controle  de  pesagem  dos
caminhões,  devendo  emitir  a  cada  pesagem comprovante  (ticket)  constando  a  data,  horário  de
entrada e saída, placa do veículo, peso de entrada, peso de saída e peso líquido. Uma via deste ticket
deverá ser entregue ao condutor do veículo no ato da pesagem.
1.11  Não estão compreendidos na  conceituação de resíduos sólidos,  para efeitos de destinação,
entulhos de obras públicas ou particulares, terra, areia, podas de arborização pública ou grandes
jardins, resíduos de mudanças de domicílios ou reforma de estabelecimentos comerciais, colchões e



mobiliários, resíduos de serviços de saúde e animais mortos.
1.12 A empresa CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente sobre Medicina, Higiene e
Segurança do Trabalho esculpida na Lei n.º 6.514, de 22/12/1977, na Portaria do Ministério do
Trabalho n.º 3.214, de 08/06/1978, nas Normas Regulamentadoras (NR’s) que instituiu; 
1.13  A  empresa  CONTRATADA  deverá  fornecer  a  seus  empregados,  gratuitamente,  todo  o
equipamento de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) de trabalho, segundo a natureza dos
serviços,  observando  a  legislação,  mantendo  a  ficha  de  entrega  de  EPIs  atualizada  e  tendo  a
obrigação de: Adquirir o tipo adequado de EPI à atividade que será desenvolvida pelos empregados;
Fornecer ao empregado somente EPI aprovado pelo Ministério do Trabalho; Treinar o empregado
sobre o uso adequado do EPI;  Tornar  obrigatório o seu uso,  nos  termos do disposto na NR-6;
Substituí-lo, imediatamente, quando danificado ou extraviado;
1.14 A empresa CONTRATADA deverá dispor de uniformes para seus empregados, devidamente
higienizados, e em perfeitas condições de uso; 
1.15 Informar a CONTRATANTE previamente ao início da prestação dos serviços, a indicação de
preposto  para  os  serviços  contratados,  sendo  esse  de  forma  expressa,  formalmente  designado
competirá,  diariamente,  administrar  e/ou  gerir  os  serviços  contratados,  prestando  ao  Fiscal  de
contrato todos os esclarecimentos por estes julgados necessários. Em caso de eventual afastamento
do preposto formalmente designado, a contratada, prévia e expressamente, deverá designar preposto
substituto; 
1.16 A  empresa  CONTRATADA  deverá  observar  e  exercer  fiscalização  em  relação  a  seus
empregados, visando o cumprimento das normas de Segurança do Trabalho previstas em lei, e o
cumprimento do contrato dentro do prazo estipulado;
1.17 Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros,
por si mesma ou através de seus empregados e/ou preposto, isentando a CONTRATANTE de toda e
qualquer reclamação que possa advir em decorrência da prestação de serviços ajustada;
1.18 Responsabilizar-se,  sem  que  isto  importe  em  ônus  para  a  CONTRATANTE  por  toda  e
qualquer tarefa executada fora das especificações e/ou prévias programações;

1.19 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  que  lhe  são  impositivos,  em
especial,  pagamento  de  salários  de  empregados,  adicionais,  encargos  de  natureza  social,  fiscal,
previdenciária ou trabalhista e, conforme o caso, decorrentes de cláusulas inscritas em convenções
ou acordos coletivos de trabalho, isentando a CONTRATANTE de qualquer ônus decorrente de tais
compromissos, seja a que título for; 
1.20 Aceitar e cumprir orientações, procedimentos indicados pela CONTRATANTE; 
1.22 Manter,  durante  toda  a  fluência  contratual,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
comprovadas  no  procedimento  licitatório,  o  que  poderá  ser  objeto  de  verificação  pela
CONTRATADA a qualquer tempo. 
1.23 A qualquer tempo e a seu exclusivo critério, em face de inobservância no cumprimento de
rotinas  ou  especificações  exigidas  para  a  prestação  dos  serviços,  a  CONTRATANTE  poderá
solicitar  a  substituição  de  qualquer  empregado e/ou  preposto  da  CONTRATADA, ficando esta
obrigada a proceder à respectiva alteração; 
1.24  Os  serviços  DEVERÃO  ser  executados  diretamente  pela  CONTRATADA,  não  sendo
permitida a subcontratação, sob pena de rescisão do contrato.
1.25 Para  garantir  a  adequada  gestão  dos  resíduos  sólidos  urbanos  e  atender  às  exigências
ambientais e sanitárias, o aterro sanitário a ser contratado deve atender a uma série de características
mínimas  essenciais.  A capacidade  instalada  do  aterro  deve  ser  compatível  com a  demanda  do
município,  considerando  a  quantidade  de  resíduos  sólidos  urbanos  gerados,  com uma vida  útil
remanescente  de  no  mínimo  10  anos.  Isso  é  fundamental  para  assegurar  que  o  aterro  tenha
longevidade suficiente para operar sem a necessidade de novas contratações de serviços em um



curto período, evitando a sobrecarga do sistema e a falta de espaço para destinação adequada.
1.26 Além disso,  é  imprescindível  que  o  aterro  sanitário  apresente  a  comprovação  de  licença
ambiental vigente, emitida pelos órgãos competentes, garantindo que o empreendimento está em
conformidade com a legislação ambiental e cumprindo as normas e diretrizes estabelecidas para a
operação  de  aterros  sanitários.  Esta  licença  deve  ser  renovada  periodicamente,  conforme  as
exigências legais, e deve abranger aspectos de operação, monitoramento ambiental e controle de
impactos.
1.27 Em termos de requisitos técnicos de operação, o aterro deve estar em conformidade com as
exigências de impermeabilização, drenagem e monitoramento. A impermeabilização é uma medida
essencial para evitar a contaminação do solo e dos recursos hídricos, sendo um dos pilares para a
proteção ambiental. A drenagem deve ser projetada para prevenir o acúmulo de águas pluviais e de
chorume, garantindo que o sistema funcione de forma eficiente e sem riscos de transbordamentos ou
infiltrações que possam afetar as áreas adjacentes. Além disso, o aterro deve contar com um sistema
de monitoramento constante da qualidade do solo, da água e do ar, bem como com um plano de
controle e tratamento do chorume, que é um dos principais agentes de contaminação em aterros
sanitários.
1.28 O aterro  deve  possuir  uma camada  de  impermeabilização  composta  por  materiais  de  alta
capacidade de vedação, como geomembranas, que previnam a contaminação do solo e das águas
subterrâneas pelo chorume. A impermeabilização deve ser projetada de forma a resistir às condições
ambientais e garantir a contenção do material ao longo de sua vida útil.
1.29 O sistema de drenagem de chorume deve ser projetado para capturar e direcionar o chorume
para  um  sistema  de  tratamento  adequado,  evitando  a  contaminação  de  corpos  d'água  e  solo
adjacente. O sistema de drenagem também deve incluir a coleta e o controle de gases emitidos
durante  a  decomposição  dos  resíduos,  como  metano,  que  devem  ser  capturados  e  tratados  ou
direcionados para aproveitamento energético.

1.30 A operação do aterro  exige  a  cobertura diária  dos  resíduos com uma camada de solo  ou
material equivalente, de forma a minimizar a emissão de odores, evitar a proliferação de vetores e
reduzir  a  lixiviação de substâncias tóxicas.  Essa cobertura deve ser  aplicada sempre que novos
resíduos forem depositados, mantendo a área de aterro o mais isolada possível.
1.31 O aterro deve implementar sistemas de monitoramento contínuo da qualidade do solo, da água
e  do ar,  a  fim de detectar  precocemente qualquer  sinal  de contaminação ou irregularidade  nos
parâmetros ambientais. Isso inclui monitoramento de poços de observação para avaliar a qualidade
da água subterrânea, além de análises regulares da composição do chorume e dos gases emitidos.
1.32  Para referenciar  o  valor  do certame inicialmente foi  realizado estudo de aterros sanitários
localizados num raio de 180 km, sendo considerados os aterros da MeioEste em Candiota e CRVR
Santa Maria, buscou-se orçamentos dessas empresas, para limitar o valor máximo do certame foi
considerado o valor pago atualmente somado o valor do IPCA acumulado no valor de 4,26%, sendo
que a proposta vencedora deverá levar em consideração a aplicação de fórmula conforme descrito
no item descrição da solução como um todo.

2.  JUSTIFICATIVA: A  contratação  se  faz  necessária  para  que  o  Município  possa  manter  o
recolhimento regular de resíduos recicláveis e não recicláveis gerados no Município, evitando o
descarte inadequado no meio ambiente.  A medida visa garantir  a  limpeza,  a  saúde pública e  a
proteção de recursos hídricos e nascentes, atendendo aos princípios da eficiência, sustentabilidade e
interesse público.
A escolha da modalidade de pregão presencial  se faz necessário a partir  de orientação do TCE
Regional Santa Maria, que solicitou adaptações ao certame que inicialmente foi aberto, tendo em
vista  que  para  a  escolha  da  empresa  vencedora  se  faz  necessário  considerar  os  custos  com o



transporte dos resíduos a partir de fórmula desenvolvida e apresentada no ETP, todavia o sistema de
disputa utilizado pelo município para pregão eletrônico não permite aplicar a fórmula desenvolvida
que  leva  em  consideração  os  custos  variáveis  do  transporte  para  a  escolha  da  proposta  mais
vantajosa economicamente para o Município.

3. PAGAMENTO:
3.1 O  pagamento  será  realizado  até  30  (trinta)  dias  após  apresentação  do  relatório  mensal  de
pesagem,  bem  como  a  manifestação  favorável  do  Setor  fiscalizante  na  Nota  Fiscal  da  fatura
apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação e
mediante liquidação de Nota Fiscal.
3.2. Poderá ser  realizada retenção tributária  junto ao setor  competente da Prefeitura  quando da
necessidade legal.

4. DISPÊNDIO FINANCEIRO: A contratação faz parte do PCA, tratando-se de serviço essencial
à administração pública, sendo que será contratada com a seguinte dotação orçamentária:

Secretaria de Município dos Transportes, Serviços Urbanos, Interior e Trânsito Municipal: 
2.112 – 3.3.90.39.00.00.00 – Recurso 1500 Reduzido nº 848 
2.112 – 3.3.90.39.00.00.00 – Recurso 1720 Reduzido nº 849

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato decorrente da presente licitação terá  o prazo de
vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração,
até o limite máximo permitido pela legislação de 60 (sessenta) meses.

6. ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS
6.1. Conforme Art. 124 a 136, Lei nº 14.133/2021;
6.2. Será concedido reajuste de preço, sob o índice IPCA, aplicado após 12 meses de vigência do
contrato.

7. INFRAÇÕES E PENALIDADES
7.1  A  empresa  contratada  estará  sujeita  a  penalidades  quando  houver  inconformidades  e/ou
infrações na execução contratual, sendo elas:

- Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;  Transferir ou
ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;  Desatender às deter-
minações da fiscalização;

- Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
- Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a

causar danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da con-
tratada em reparar os danos causados;

- Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a
seus funcionários conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva;

- Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados
equipamentos de proteção individual;

- Permitir que seus funcionários promovam, para comercialização ou quaisquer
outros fins, a triagem dos resíduos coletados;

- Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos; 
- Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no

projeto básico;
7.2  Destaca-se que as penalidades aplicadas serão através da cobrança de multa de 5% do



valor contratual mensal.

8 REAJUSTE CONTRATUAL
8.1 Anualmente  será  reajustado  o  contrato  visando  recompor  a  variação  inflacionária.
Destaca-se que deverá ser realizado termo aditivo. O cálculo será realizado utilizando IPCA
apurado nos últimos 12 meses, com data base vinculada a data do orçamento. Considerando
que este contrato será inferior ao prazo de 12 meses, este item não se aplica ao mesmo.

9. RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Stener Camargo de Oliveira
Engenheiro Ambiental e Sanitarista - CREA-RS 225051

Secretário de Município do Planejamento e Meio Ambiente



ANEXO II
MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO

INSTRUÇÕES:

 Entregar as declarações em papel timbrado da empresa.

(TIMBRE DA EMPRESA)

Ao

Município de Caçapava do Sul-RS.

DECLARAÇÃO

...........................................,  inscrita  no  CNPJ  n°  ..................,  por  intermédio  de  seu
representante  legal  o(a)  Sr(a)  ....................................................................  portador(a)  da
Carteira de Identidade nº ..............................................., DECLARA:

1. que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação constantes na Lei
Federal n. 14.133/2021;

2.  que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados,
enviados eletronicamente, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos
pela Administração Pública;

3. que os documentos enviados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para todos
os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, conforme
a legislação aplicável,  em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização
civil e criminal;

4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos,  conforme  previsto  no  inciso  VI  do  art.  68  da  Lei  Federal  14.133/2021  (inciso
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal);

5. que tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades previstas no art.
156 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme legislação aplicável;

6. que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição
extraordinária prevista em lei específica;

7.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;



8. que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes;

9. que tem pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos;

10.  que  disporá  para  a  execução  do  contrato  de:  instalações,  pessoal  qualificado  e
aparelhamento técnico adequado e disponível para cumprir o objeto da licitação, quando
for o caso.

11. que inexiste, em seus quadros, sócios ou empregados com vínculo de parentesco em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou
companheiros de ocupantes do quadro do Município de Caçapava do Sul. 

[CIDADE], [DATA]

Assinatura do representante legal

---------------------------------------------------

Nome e cargo do representante legal



ANEXO III

(TIMBRE DA EMPRESA)

Ao Município de Caçapava do Sul-RS.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES LEGAIS (ME/EPP)

.........................................................,  inscrita no CNPJ n° ..................,  por intermédio de
seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)  ...............................................................................
portador(a) da Carteira de Identidade nº  ...............................................,  DECLARA que
está  devidamente enquadrada como Microempresa (ME) /  Empresa de Pequeno Porte
(EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

Além do enquadramento como ME/EPP com base no critério econômico (faturamento),
declaramos  que  estamos  em  conformidade  com  os  limites  estabelecidos  na  Lei  nº
14.133/2021 sob o aspecto contratual. Para tanto, informamos que, no ano de realização
da presente licitação, a empresa não ultrapassou os limites de faturamento previstos em lei
para ME/EPP, considerando todos os negócios firmados, independentemente de os valores
amparados pelos contratos terem sido faturados ou não naquele ano.

Comprometemo-nos a apresentar todos os documentos comprobatórios necessários, caso
sejamos selecionados como vencedores da licitação, a fim de comprovar a veracidade das
informações acima declaradas.

Estamos cientes de que a apresentação de informações falsas ou inexatas poderá acarretar
a exclusão da empresa do processo de licitação, além das sanções legais cabíveis.

[CIDADE], [DATA]

                                                                                   Assinatura do representante legal

                                                                              --------------------------------------------------
-

                                                                                   Nome e cargo do representante legal



ANEXO IV

                                                                     CONTRATO Nº ...........…

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si,
O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL,
e  a  Empresa..................................................
Autorizados pelo Edital nº. 4077/2026

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL-RS, inscrito no CNPJ sob
o nº  88.142.302/0001-45,  com sede nesta  Cidade,  na Rua XV de Novembro,  nº  438,
adiante  denominado  simplesmente  PREFEITURA,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito, Sr. MARCELO C. SPODE.

CONTRATADA:  XXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
XXXXXXX,  localizada  na  XXXXXXXXXXXX,  adiante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  seu(sua)
Administrador(a)/Sócio(a)/Presidente, Senhor(a) xxxxxx.

O presente contrato tem como fundamento o  Edital nº 4077/2026,  nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, e como finalidade a consecução
do objeto contratado descrito abaixo, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
 O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa com Aterro Sanitário
devidamente  licenciado  pelos  órgãos  ambientais  para  a  destinação final  dos  resíduos
sólidos urbanos produzidos no Município de Caçapava do Sul,  conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento, no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de
Referência e na proposta comercial.
1.1. São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,  independente  de
transcrição:
1.1.1.O Edital da Licitação;
1.1.2.O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.1.3.A proposta da Contratada; e
1.1.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ............... dias contados da data da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.



2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo,  quando o objeto não for  concluído no período firmado acima,  ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA III– DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAIS
3.1.  O regime de  execução  contratual,  o  modelo  de  gestão,  assim como os  prazos  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO
6.1. PREÇO
6.1.1.  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ .................
(............................), por tonelada de resíduos encaminhados ao Aterro Sanitário.
6.1.2. No valor contratado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da execução do objeto,  inclusive tributos e/ou impostos,  encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.2. FORMA DE PAGAMENTO
6.2.1.  O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após apresentação do relatório
mensal de pesagem, bem como a manifestação favorável do Setor fiscalizante na Nota
Fiscal da fatura apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão
de tal manifestação e mediante liquidação de Nota Fiscal.
6.2.2. Poderá ser  realizada retenção tributária  junto ao setor  competente  da Prefeitura
quando da necessidade legal.
6.3. PRAZO DE PAGAMENTO
6.3.1.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo de  até  30  (trinta)  dias  corridos,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Prefeitura
atestar a execução do objeto do contrato.
6.3.3.  No caso de atraso  no pagamento  por  parte  da Prefeitura,  os  valores  devidos  à
Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até  a data  de sua efetiva realização, de acordo com a variação “pro rata tempore” do
INPC, acrescido de juros de 0,033% ao dia.
6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.4.1.  A  emissão  da(s)  Nota(s)  Fiscal(is)/Fatura(s)  será  precedida  do  recebimento
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo
de Referência.
6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a Prefeitura comunicará a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento verificará se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e da Prefeitura;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Prefeitura;
6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da  regularidade  fiscal,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  da
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar  consulta  para:  a)  verificar  a  manutenção das  condições  de  habilitação
exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito da Prefeitura, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
6.4.7. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da Prefeitura.
6.4.8.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Prefeitura  deverá  comunicar  ao  órgão  da  regularidade  fiscal  competente  quanto  à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
6.4.9. Persistindo a irregularidade, a Prefeitura deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada à
Contratada a ampla defesa.
6.4.10.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  Contratada  não
regularize sua situação junto aos órgãos competentes.
6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.4.12.  A Contratada regularmente optante  pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da apresentação da proposta.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:
8.1. São obrigações da Prefeitura:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com este Contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de
Referência que lhe deu origem;



8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela Contratada;
8.1.5.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  em  relação  à  parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6.  Efetuar  o  pagamento  à  Contratada do valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7.  Aplicar  à  Contratada  sanções  motivadas  pela  inexecução  total  ou  parcial  do
Contrato, conforme estabelecido no item 13 do Edital nº 4077/2026.
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município
para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pela
Contratada;
8.1.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
8.1.9.1.  Concluída  a  instrução  do  requerimento,  a  Administração  terá  o  prazo  de  30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.10.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.12.  Comunicar  a  Contratada  na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pela
Prefeitura, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.
8.1.13.  A Administração não responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior;
9.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;



9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a atuação da fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pela Prefeitura, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até  o  terceiro grau,  de ocupantes  do quadro da
Prefeitura, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma
natureza;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade junto às fazendas públicas, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão
de  Regularidade  do  FGTS –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –
CNDT;
9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade á Prefeitura;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do objeto contratado.
9.1.10. Paralisar, por determinação da Prefeitura, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.13.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Prefeitura,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,
na contratação direta;



9.1.16. Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.1.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;
9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
9.1.18.  Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.19.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Prefeitura.

CLÁUSULA X – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  a  execução  do

contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem anterior deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem anterior deste Instrumento, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.



d) Multa:
I - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
II - O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
III - compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Prefeitura.
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.4.2.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pela Prefeitura à Contratada, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  o  procedimento  previsto
no caput e parágrafos do art.  158 da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Prefeitura;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei.
10.8.  A  personalidade  jurídica  da  Contratada  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
a  Contratada,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.



10.9. A Prefeitura deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),  instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA XI – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1.  Para  as  despesas  do  presente  contrato  serão  utilizadas  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

- 08.01.17.512.0106.2.112 – 33.90.39.00 Red. 848 Rec. 1500;
- 08.01.17.512.0106.2.112 – 33.90.39.00 Red. 849 Rec. 1720.

12.2. Eventual alteração na dotação orçamentária será efetuada mediante apostilamento.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Em caso de divergência entre disposições constantes neste contrato e na proposta
comercial, prevalecerão as primeiras.
13.2.  Todas  as  comunicações  relativas  ao  presente  Contrato  serão  consideradas  como
regularmente feitas, se realizadas por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI
ou entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama ou e-mail, na sede das partes
contratantes.
13.3.  Haverá  consulta  ao  Cadastro  Informativo  das  Pendências  perante  Órgãos  e
Entidades  da  Administração  Estadual  – CADIN/RS, nos  termos  da  Lei  Estadual  nº
10.697/96, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 36.888/96, bem como ao Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar  e Contratar com a Administração Pública Estadual
– CFIL/RS,  nos  termos  da  Lei  Estadual  nº  11.389/99,  regulamentada  pelo  Decreto
Estadual nº 42.250/03, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
nos termos da Lei Federal nº 12.846/13, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/15
e outros que a legislação em vigor determinar.



CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura, segundo as disposições contidas
na  Lei  nº 14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,
segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA XV – DAS ALTERAÇÕES
15.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  artigos  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
15.4.  As alterações  contratuais  deverão ser  promovidas mediante  celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
15.5.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA XVI – DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A gestão e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços compete ao
CONTRATANTE,  que  o  fará  por  meio  dos  seguintes  servidores,  formalmente
designados pela Portaria nº xx.xxx, de xx de janeiro de 2026:

a) Gestor do Contrato: NOME COMPLETO, inscrita no CPF sob o nº 000.XXX.XXX-
00, residente e domiciliado nesta cidade;
b) Fiscal do Contrato: NOME COMPLETO, inscrito no CPF sob o nº 000.XXX.XXX-
00, residente e domiciliado nesta cidade. 

CLÁUSULA XVII – DA PUBLICAÇÃO
17.1.  Incumbirá  à  Prefeitura providenciar  a  publicação  deste  instrumento  e  de  suas
alterações, nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA XVIII – DA PROTEÇÃO DE DADOS
18.1. As partes permanecem responsáveis pela gestão de seus bancos de dados, sendo
CONTROLADORAS dos  dados  dos  titulares  cadastrados  em suas  respectivas  bases
cadastrais,  inclusive  para  fins  de  compartilhamento  de  dados  entre  os  partícipes  do
presente instrumento.
18.1.1. Cabe a cada parte deste instrumento realizar a correção, exclusão e/ou bloqueio
de  dados  pessoais  em sua  base cadastral,  que  porventura  sejam solicitados por  seus
clientes, titulares de dados;



18.1.2. As partes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos
os  Dados  Pessoais  como confidenciais,  exceto  se  já  eram de conhecimento público,
ainda  que  este  Convênio/Contrato  venha  a  ser  resolvido  e  independentemente  dos
motivos que derem causa ao seu término ou resolução;
18.1.3. As  partes  comprometem-se  a  adotar  medidas,  ferramentas  e  tecnologias
necessárias para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre
considerando o estado da técnica disponível e o nível de segurança necessário;
18.1.4. As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para
proteger  os  dados  contra  a  destruição,  acidental  ou  ilícita,  a  perda,  a  alteração,  a
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente
(seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas
e  de  governança  e  aos  princípios  gerais  previstos  em  Lei  e  às  demais  normas
regulamentares aplicáveis;
18.1.5. Havendo o compartilhamento de dados pessoais durante a execução do presente
instrumento, estabelecem as partes que caberá a cada um o controle e fiscalização de sua
base de dados em seus sistemas ou demais repositórios de dados, sendo responsabilidade
exclusiva de cada parte o acompanhamento do ciclo de vida do dado e consequente
eliminação, quando aplicável.
18.2. O  tratamento  dos  dados  pessoais  ocorrerá  para  o  cumprimento  exclusivo  das
seguintes finalidades:
a) execução de atividade, produto ou serviço vinculado ao contrato;
b) para prestação de contas das obrigações dispostas no instrumento originário;
c)  enquanto  necessário  para  atender  prazos  legais  ou  regulatórios  perante  órgãos  de
controle.
18.3. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável ao tratamento de Dados
Pessoais no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos
contratuais por forma ou meio determinado, as partes desde já acordam em celebrar termo
aditivo escrito neste sentido.
18.4. Fica assegurado, nos termos da lei, o direito de regresso em face da parte que deu
causa, para reparação de eventuais danos causados em decorrência do descumprimento
das obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados.

CLÁUSULA XVIX – DO FORO (ART. 92, §1º)
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul-RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado pelas partes.

Caçapava do Sul, ............... de ............................ de 2026.
............................ ...........................................
CONTRATADA           CONTRATANTE
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